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RESOLUÇÃO Nº 7 / 2023 - CMD-CONCAMP (11.04.15)

Marechal Deodoro-AL, 19 de janeiro de 2023.

Aprova a cooperação técnica da servidora Bianca Gonçalves Galdino de Melo junto ao Instituto Federal de 

Pernambuco.

O PRESIDENTE DO CONCAMP do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, Campus Marechal Deodoro, órgão de

caráter consultivo e deliberativo do Ifal Campus Marechal Deodoro, no uso das atribuições que lhe confere a

Portaria nº 1.875/GR de 19 de junho de 2019, expedida pelo Reitor do Instituto Federal de Alagoas, publicada no

DOU no dia 21 de junho de 2019 e em conformidade com o Estatuto da Instituição e no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada, ad referendum, a cooperação técnica da servidora Bianca Gonçalves Galdino de Melo,

Siape 1867665, Técnico em Laboratório, junto ao Instituto Federal de Pernambuco.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER JUNIOR CRUZ DE SOUZA

DIRETOR GERAL
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